
PROJETO DE LEI 
N.º  , DE 2003 
(Do Sr. Inocêncio Oliveira) 
Altera o art. 2º da Lei nº 9.452/97, de 20 de março de 1997, que determina que as Câmaras Municipais sejam obrigatoriamente notificadas da liberação de recursos federais para os respectivos Municípios e dá outras providências.

A Câmara dos Deputados resolve:




Art. 1º. O art. 2º da Lei 9.452 de 20 de março de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:




Art. 2º A prefeitura do Município beneficiário da liberação de recursos, de que trata o art. 1º desta Lei, deverá  tornar pública a respectiva liberação através da afixação de aviso informativo, em local bem visível da Prefeitura Municipal, devendo o mesmo, lá permanecer pelo prazo mínimo de trinta dias, contados a partir da data do referido recebimento e, quando houver, divulgar em jornal de circulação local, no dia seguinte ao da liberação da verba.




Art.2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei  pretende sanar as grandes dificuldades que vêm enfrentando os Municípios de pequeno porte no interior do nosso País, para o cumprimento das exigências do atual art. 2º desta Lei,  tendo em vista a falta de recursos técnicos, financeiros e humanos para tal.

Tomando-se como exemplo o Município pernambucano de Iguaracy, onde existem dez Partidos Políticos, um Sindicado e três Entidades Empresariais. Somente no mês de dezembro de 2003, foram necessárias a emissão de 280 ofícios para informar os vinte créditos  por ele recebidos. 

Na expectativa de que a presente alteração venha  dar maior agilidade à Máquina Administrativa, sem contudo esquecermos o zelo no trato da “coisa pública”, é que sugerimos  tal alteração na tentativa de atender às reais necessidades do nosso povo, esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões,       de março de 2004.

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA

